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          Aos dezenove dias do mês de Março do ano de dois mil e vinte e quatro, 
reuniram-se na Sala das Sessões, para emitir Parecer, referente ao Projeto de 
Lei nº 002/2024, que Dispõe sobre o Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS do Município de Juscimeira, de autoria do Poder Executivo Municipal, o 
qual recebeu votos Favoráveis à sua aprovação. Foi analisado o Projeto de Lei 
nº 004/2024 que dispõe sobre concessão de aumento salarial para os cargos 
efetivos de Fiscal de Postura da Prefeitura Municipal de Juscimeira, o qual 
contou com votos Favoráveis para sua tramitação. Na sequência foi analisado, 
os vetos nºs 001 e 002/2024, também de autoria do Executivo Municipal, 
originados pelos  Projetos de Leis de autoria da Vereadora Lúcia Ferraz G. de 
Almeida, o qual pede autorização respectivamente para Instituir a Política 
Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com Fibromialgia no Município 
de Juscimeira –MT; e Estabelece a Política Municipal de Proteção dos Direitos 
da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista – TEA, após análise, foi 
exarado Parecer sobre a REJEIÇÃO dos vetos de autoria do Executivo 
Municipal.  Não havendo mais nada a deliberar, o Relator encerrou a mesma, e 
solicitou a lavratura da Ata, que será assinada por todos os Membros 
presentes. 
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